
 
_______________________________________________________________ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 745, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 

Acrescenta o art. 262-A à Lei Complementar nº 699, 
de 27 de dezembro de 2023, que “Institui o Código de 
Posturas do Município de Patos de Minas; e dá 
outras providências”. 

 
 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º  Acrescenta o art. 262-A à Lei Complementar nº 699, de 27 de dezembro 

de 2023, com a seguinte redação: 
 
“Art. 262-A   A penalidade será considerada como grave, sujeita à multa e às 

demais sanções administrativas cabíveis, quando os imóveis descritos neste Capítulo 
servirem ou forem utilizados para fins de prática de delitos ou consumo de drogas ilícitas. 

 
§ 1º  Constatada a ocorrência de delitos ou consumo de drogas ilícitas em 

imóvel, mediante registro de boletim de ocorrência, ou mesmo outro meio idôneo de provas 
(fotos, constatações, vídeos, testemunhas), o proprietário será notificado para promover o 
fechamento do terreno, mediante construção de muro e demais medidas de segurança 
necessárias, no prazo a ser definido pelo órgão competente. 

 
§ 2º  O descumprimento da obrigação prevista no § 1º sujeitará o proprietário às 

penalidades previstas nesta Lei Complementar, sem prejuízo da aplicação de multa.” 
 

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de janeiro de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 
 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal 
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